
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO

RECURSOS PROVA ESCRITA – EDITAL N° 001/2017

A Comissão Organizadora após analisar os recursos interpostos pelos (as) candidatos (as), resolve:

RELATIVO A PROVA ESCRITA – CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Candidato (a) Reclamante Decisão

Elisângela Aparecida da Silva ACATAR a solicitação de ANULAÇÃO da questão 08

RELATIVO A PROVA ESCRITA – CARGO: ENFERMEIRO

Candidato (a) Reclamante Decisão

Laila Cristina Mady INDEFERIR a solicitação de anulação da questão 15

Candidatos (as) Reclamantes Decisão

Eliane Batista
ACATAR a solicitação de ANULAÇÃO da questão 18Liane Vasconcelos Severino

Candidato (a) Reclamante Decisão

Eliane Batista ACATAR a solicitação de ANULAÇÃO da questão 19

Candidato (a) Reclamante Decisão

Eliane Batista INDEFERIR a solicitação de anulação da questão 20

RELATIVO A PROVA ESCRITA – CARGO: MÉDICO ESF

Candidato (a) Reclamante Decisão

Lúcio Sordi Macedo ACATAR a solicitação de ANULAÇÃO da questão 01

RELATIVO A PROVA ESCRITA – CARGO: MÉDICO DERMATOLOGISTA

Candidato (a) Reclamante Decisão

Bruna Marcolla ACATAR a solicitação de ANULAÇÃO da questão 05
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Candidato (a) Reclamante Decisão

Mariana Martins de Mello ACATAR a solicitação de ANULAÇÃO da questão 06

Candidato (a) Reclamante Decisão

Bruna Marcolla ACATAR a solicitação de ANULAÇÃO da questão 12

Candidatos (as) Reclamantes Decisão

Mariana Martins de Mello
ACATAR a solicitação de ANULAÇÃO da questão 16Rafaella Cadore Olinger

Candidatos (as) Reclamantes Decisão

Bruna Marcolla
ACATAR a solicitação de ANULAÇÃO da questão 19Mariana Martins de Mello

Rafaella Cadore Olinger

Os candidatos (as) que interpuseram os recursos das questões citadas, poderão retirar o documento
oficial da análise da banca examinadora que resultaram em acatar ou indeferir as solicitações, na Divisão de
Gestão de Pessoas da Secretaria de Saúde, localizada na rua 1500, nº 1100.

Nos termos das  normas editalícias,  a  decisão exarada nos  recursos,  pela  Comissão  Organizadora,  é
irrecorrível na esfera administrativa.

Balneário Camboriú (SC), 24 de julho de 2017.
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